
ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

GERÊNCIA DE CONVÊNIOS E ELABORAÇÃO DE INSTRUMENTOS
 

PLANO DE TRABALHO

Município de Uruana/GO

Processo nº 202500005031297

1 – DADOS CADASTRAIS DA CONCEDENTE

ÓRGÃO CONCEDENTE:
SECRETARIA DE ESTADO DE RELAÇÕES
INSTITUCIONAIS

CNPJ:
05.469.845/0001-44

Endereço Eletrônico para Contato E-mail: convenios.serint@goias.gov.br
ENDEREÇO:
PALÁCIO PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA: RUA 82, Nº 400, 6º ANDAR - SETOR SUL
CIDADE:

GOIÂNIA

CEP:
74.015.908

TELEFONE:
(62) 3201 5653

NOME DO RESPONSÁVEL:
ARMANDO VERGILIO DOS SANTOS JUNIOR

CPF:
315.887.351-68

 

2 – DADOS CADASTRAIS DA PROPONENTE

PROPONENTE:
MUNICÍPIO DE URUANA/GO

CNPJ:
02.295.640/0001-00

ENDEREÇO:
PC João Rocha, S/N - Centro
CIDADE:

URUANA/GO

CEP:
76.335-000

TELEFONE:
(62) 3344-1185

2.1 - DADOS DO RESPONSÁVEL LEGAL:

NOME COMPLETO: Nei dos Reis Cruz

RG: 4374953 DGPC/GO CPF: 015.448.521-77

ENDEREÇO: Rua Antonio Ferreira Oliveira, Nº 270 PC 397 CEP: 76335-000
2.2 - CONTA CORRENTE ESPECÍFICA PARA O CONVÊNIO:

BANCO:
Caixa Econômica Federal

AGÊNCIA:
1237

Conta Corrente:
000573899669-7

 

3 – GESTOR DO CONVÊNIO:
NOME DO GESTOR: CPF:
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Nei dos Reis Cruz 015.448.521-77
VÍNCULO COM A PROPONENTE (MUNICÍPIO):

Prefeito Municipal
ENDEREÇO:

Rua Antonio Ferreira Oliveira, Nº 270 PC 397
CEP:

76335-000

TELEFONE:

(62)99654-8875

E-mail:

prefeito.nei@uruana.go.gov.br
 

4 – DENOMINAÇÃO DO PROJETO

VIGÊNCIA DO 
CONVÊNIO:

 

INÍCIO: APÓS A ASSINATURA DO CONVÊNIO

TÉRMINO: 12 (DOZE) MESES APÓS A ASSINATURA DO
CONVÊNIO

4.1 - OBJETO DO CONVÊNIO:

Custeio Aquisição de combustível

4.2 - DETALHAMENTO DO OBJETO:

 O presente vem com intuito de realizar aquisição de combustível, sendo, 6.500 litros de Diesel – S10 e
1.700 litros de Gasolina. O município de Uruana – Go tem gastos nas atividades administrativas, nos
departamentos e manutenção dos veículos da Prefeitura Municipal com o deslocamento das equipes para
atendimento.

             A proposta de aquisição de combustíveis busca solucionar a necessidade de abastecimento dos
veículos e máquinas utilizadas em atividades administrativas, operacionais e de campo. Sem o
fornecimento contínuo de combustível, há risco de interrupção de serviços essenciais, como transporte
de equipes, atendimento à população, ações de fiscalização, manutenção de equipamentos e
deslocamentos institucionais. A contratação, portanto, responde diretamente ao problema da
insuficiência de estoque e da necessidade de suprimento regular.

O principal objetivo é garantir o abastecimento adequado da frota e dos equipamentos, assegurando a
execução eficiente das atividades institucionais. Entre os benefícios esperados destacam-se:

Continuidade e qualidade na prestação dos serviços públicos;
Maior eficiência logística e operacional;
Redução de atrasos em atividades essenciais;
Garantia de mobilidade para atendimento a demandas emergenciais;
Suporte às ações administrativas, técnicas e de campo desenvolvidas pelo órgão.

Espera-se como resultado a manutenção das atividades essenciais, a melhoria da capacidade de resposta
e o aprimoramento das condições de trabalho das equipes. Os impactos esperados incluem:

·         Sociais: Melhoria do atendimento à população, continuidade de serviços e maior presença
do órgão em ações externas.

·         Econômicos: Otimização do uso da frota, redução de custos decorrentes de deslocamentos
desnecessários e prevenção de gastos emergenciais devido à falta de combustível.

·         Estruturais: Fortalecimento da logística institucional, redução de falhas operacionais e
contribuição para a organização e planejamento das ações do órgão.
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Os veículos que serão abastecidos serão:

 

·         Os veículos que serão abastecidos pelo presente objeto são veículos cotados na Prefeitura e que
são utilizados para o transporte de equipes para atendimento e para eventos, assim como veículos
grandes para atendimento de campanhas.

·         O abastecimento será feito diretamente na bomba, em postos da cidade.

·                 O controle de abastecimento será feito pelo responsável do departamento de transporte do
município através de planilhas, registro de litros no sistema de frota.

·         Para a prestação de contas, serão anexadas notas fiscais das quantidades de litros abastecidos.

 

MARCA MODELO PLACA ANO COMBUSTÍVEL CONSUMO
MÉDIO

FORD CARGO
1519 S

PRP7D08 2018/2019 DIESEL S-10 3196.044

FORD CARGO
1519 S

PRP7I28 2018/2019 DIESEL S-10 1705.755

FORD CARGO
1519 S

PRP7D38 2018/2019 DIESEL S-10 611.036

VOLKSWAGEN 26.280 CRM
6X4

ONP2E32 2023 DIESEL S-10 8681.173

FIAT PALIO WK
ATTRAC

ONT9864 2018 GASOLINA 2850.700

GM CELTA 2P
LIFE

NGX9790 2011 GASOLINA 830.771

FIAT SIENA EL
FLEX

CYT9C70 2016 GASOLINA 3043.525

PEUGEOT /207
PASSION
XR

MGQ2F0 2014 GASOLINA 1105.588

4.3 - METAS A SEREM ATINGIDAS E ATIVIDADES/PROJETOS A SEREM
EXECUTADOS:

A presente proposta, vem com intuito de viabilizar o fornecimento de combustível, fortalecendo os
atendimentos da secretaria de administração em diversos setores e evitar interrupções nas atividades
operacionais que dependem diretamente da mobilidade da frota municipal;

4.4 - JUSTIFICATIVA:

             A aquisição é necessária para garantir o pleno funcionamento das atividades administrativas,
operacionais e de interesse público. O consumo estimado de combustível foi calculado com base no
histórico de abastecimento dos últimos 12 meses, levando em consideração o número de veículos ativos,
a quilometragem média mensal, os serviços realizados e as demandas permanentes da gestão municipal.

     A proposta de aquisição de combustível visa solucionar a necessidade permanente de abastecimento
da frota municipal, responsável por atividades essenciais como transporte administrativo, serviços de
saúde, educação, obras, assistência social e vigilância.

    A aquisição prevista tem como objetivos:

Garantir a continuidade dos serviços públicos essenciais;
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Assegurar eficiência na gestão dos recursos públicos, com controle e planejamento do uso de
combustível;

         A celebração deste ajuste atende aos interesses comuns entre a Serint e a Prefeitura Municipal de
Uruana, tendo em vista a necessidade de assegurar a continuidade e a qualidade dos serviços públicos
prestados à população. Para a Prefeitura, a aquisição de combustível garante o pleno desempenho das
atividades administrativas, operacionais e de atendimento ao cidadão. Para a Serint, a parceria contribui
para o fortalecimento das ações governamentais, promovendo eficiência, regularidade e transparência na
execução das políticas públicas locais. Assim, ambas as partes convergem no propósito de aprimorar a
gestão pública e assegurar melhores condições de trabalho e de prestação de serviços à sociedade

       Dessa forma, a aquisição de combustível é plenamente justificada como ação estratégica e
indispensável à execução das metas deste Plano de Trabalho, sendo fundamental para o cumprimento
das obrigações da administração municipal perante a população de Uruana.

         O Município de Uruana dispõe de equipes efetivas e prestadores de serviços capacitados para a
adequada execução do objeto deste convênio, possuindo conhecimento técnico, experiência
administrativa e estrutura organizacional compatível com as exigências do ajuste. A gestão municipal
adota procedimentos de planejamento, controle e monitoramento que asseguram a correta aplicação dos
recursos e o cumprimento das metas estabelecidas. Como demonstração dessa capacidade, apresenta-se
o Plano de Trabalho acompanhado de toda a documentação exigida para a celebração do Convênio entre
a SERINT-GO e a Prefeitura Municipal, reforçando a aptidão institucional para executar a iniciativa
com eficiência, legalidade e transparência.

5– CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (PREENCHER DE ACORDO COM O OBJETO)

Etapa Descrição
Duração Indicador

Físico Quantidade
Início Término

1ª

Assinatura do
Convênio, Publicação

no Diário Oficial e
Repasse do Recurso

 

Após a
asinaturado
convênio

 

1 (um) mes
após a

assinatura do
convênio

 

Não há Não há

2ª

Formalização do
processo de Licitação

e Contratação de
Fornecedor

Após a
publicação do

Extrato do
Convênio no
Diário Oficial

do Estado

Até 4
(quatro)

meses após a
publicação
no Diário
Oficial do

Estado

Não há Não há

3ª
Compilação e

apresentação da
prestação de contas

Após a
finalização da

execução

Antes do
término da
vigência do
Convênio

Nãohá 01 (fixo)

6 – ORÇAMENTO DETALHADO - EM ANEXO AO PROCESSO
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10 – PEDE-SE APROVAÇÃO

 

 

 

NEI DOS REIS CRUZ
Prefeito de Uruana-GO

 

 

11 – APROVAÇÃO DO CONCEDENTE

 

 

Nº Especificação Quant. Valor Unit. Valor Total

01 Diesel (S-10) 6500 LT R$ 6,15 R$ 39.975,00

02 GASOLINA 1700 LT R$ 6,19 R$10.523,00

SUBTOTAL R$ 50.498,00

7 – PLANO DE APLICAÇÃO

CONCEDENTE (R$) PROPONENTE (R$) TOTAL (R$)

R$ 50.000,00

(cinquenta mil reais)

R$ 498,00

(quatrocentos e noventa
e oito reais)

R$ 50.498,00

(cinquenta mil, quatrocentos e
noventa e oito reais)

 

8 – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO DE REPASSE DA CONCEDENTE

Parcela Única (até 30 dias após assinatura do Convênio)
R$ 50.000,00

 

9 – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO DE CONTRAPARTIDA DA PROPONENTE

Parcela Única (até a data do efetivo repasse realizado pela Concedente)

                                                                                                                           R$ 498,00
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ARMANDO VERGILIO DOS SANTOS JUNIOR
Secretário de Estado de Relações Institucionais

 

 

 

 

 

GOIANIA, na data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por NEI DOS REIS CRUZ, Usuário Externo, em 12/12/2025,
às 15:18, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por ARMANDO VERGILIO DOS SANTOS JUNIOR,
Secretário (a) de Estado, em 15/12/2025, às 18:51, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 83653032
e o código CRC 7A1A4273.

Referência: Processo nº 202500005031297 SEI 83653032

 

GERÊNCIA DE CONVÊNIOS E ELABORAÇÃO DE INSTRUMENTOS
RUA 82 , PALÁCIO PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA, Nº 400 6º ANDAR - Bairro SETOR

CENTRAL - GOIANIA - GO - CEP 74015-908 - (32)3237-5851.
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